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Administração Central

RESOLUÇÃO DO DIRETOR DE PLANEJAMENTO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
N° 083-2023, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

O Diretor de Planejamento e Relações Institucionais da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos — CBTU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80 do
Estatuto Social;

Considerando o Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC, na sua
terceira atualização, estabelecida pela Resolução do Diretor-Presidente n° 346/2020, de
17 de dezembro de 2020;

Considerando que a execução de todo instrumento contratual da Administração
Pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da contratante,
conforme dispõe o art. 229, caput, do RILC/CBTU, combinado com o art. 40, inciso VII, da
Lei n. 13.303/2016 e as disposições contidas na Resolução da Diretoria Executiva n°010-
2007, de 19 de dezembro de 2007;

Considerando o contrato n° 003/2023-DP em favor da empresa Claro S/A, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
telecomunicações e serviço de telefonia cloud (telefonia com PABX, 100% na nuvem, com
comunicação via VOIP — Voice Over IP) com plano de bilhetagem, conforme
especificações constantes do Termo de Referência,

RESOLVE:

1. Designar os empregados abaixo relacionados para, sem prejuízo das suas
atuais funções, exercerem a gestão e fiscalização do referido contrato:

Função Nome Matrícula
Gestor Bruno Pereira de Alcantara 2340944
Gestor substituto Diego Santos de Almeida 2202925
Fiscal técnico Silvio Ferreira Silva Torres 2203873
Fiscal técnico substituto Marcelino Migon 1254855
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